
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6213/2023 

 

Denomina “Ponte Nicanor Azambuja, João Dóglia 

e Diogo Madruga” a ponte sobre o Rio Camaquã, na 

rodovia BR-153, na divisa dos Municípios de Bagé 

e Caçapava do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 
                               Art. 1º Fica denominada “Ponte Nicanor Azambuja, João Dóglia e 

Diogo Madruga”, em toda a sua extensão, a ponte sobre o Rio Camaquã, na rodovia BR-

153, na divisa entre os Municípios de Bagé e Caçapava do Sul, no Estado do Rio Grande 

do Sul. 

 

        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2024. 

 

 

Senador Confúcio Moura 

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura 


